
PREFETTuRA Do MUNICÍplo nB ¡u¡mmÍ

DECRNTO N",31,003. DE 24 DE FEVEREIRO DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO OO IT¡LINICÍPIO DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÄo PAULo, No uso DE suAS ¿rrusutÇÖns LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE TgB SÃO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2l, ART.4", $ 1",

coNSIDERANDo NECESsIDADE DE ABERTURA on cnÉotro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

¡WUleÇÃO DE DOTAÇÃO, PARA COBERTURA DE DESPESAS COM pRonROClÇÄ'O E

nnrecrunç.Äo Do coNVÊNro N" 04l20tg - coNsulróRlo NA RUA, QUE vIsA A trleNurnNçÃ.o
nes eÇÕss E curDADos Brvr s¡únB IARA A popur¿ÇÃo nu struaçÃo DE RUA. PRocESSo:

I .330-8/20 1 9.

REF. soLIcITA ÇÃo zst - ITNIDADE op cpsrÀo o¡ pRotvtoÇÄo ¡¡ seÚon

DECRETA:

ART. l" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do vrnqcÍpto, utr¡ cnÉotro ADICIoNAL

supLEMENTAR No vALoR DE R$ 63.200,00 (sESSENTA s rnÊs MIL DUZENToS REAIS) NA(s)

oor¡ÇÃo(öps):

14.0 L l 0.301.01 9 1.2 I 88 pnOUOCÃO o¡S ecors DAS UNIDADB nB,u:BNCÃO nÁStCn
3,3.50.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA ruRIDICA

OOOO PROPRIA

63,200,00

TOTAL,...R$ 63.200,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉU1O DE QUE TRATA O ART, l" FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S)r

r - ANULÀÇÃO p¡RCr¡l DA(S) SEGUTNTE(S) ¡OT¡ÇÃO(ÖEÐ DO ORÇAMENTO

VIGENTE:

14.01.10.301.0t91.2188 pRoMoÇÃo o¡s ¡cÕes DAS LJNIDADE DE ATENcÄo nÁslce
3.3.90.39.00 ourRos sERVICos DE TERcEIRos - PESsoA Junfuc¡

OOOO PROPRIA
Rs 63.200.00

TOTAL....R$ 63.200,00

R$

ART. 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUe runltceçÃo.
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GESTORDA

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE

MLINICIPIO DE JUNDIAI, AO(S)

VINTE E DOIS.

N.3

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL

Do MUNIcfpro nn ¡uNnr¡Í

MUNICIPAL

GOVERNO E FINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E
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